
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
DEPARTAMENTO ENFERMAGEM

LABORATÓRIO DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  NA MODALIDADE DE BOLSA DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE DE RECURSOS PRÓPRIOS

O Laboratório de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 
torna público que, no período de 16 a 19 de fevereiro de 2024, estarão 
abertas as inscrições à seleção para bolsista.

DAS VAGAS

Quadro  informativo  das  vagas  disponíveis  e  dos  conhecimentos 
específicos para desenvolvimento da atividade:

Vagas Requisitos
01 vaga Atendimento  ao  público  e 

conhecimento básico de informática

DOS CRITÉRIOS E PRIORIDADES

Poderá concorrer a vaga, academicos de qualquer área do conhecimento, 
desde que atenda aos requisitos e critérios:

O acadêmico deve  estar devidamente matriculado em curso diurno e já ter 
cursado o 1º semestre do curso.
Deve  ter  flexibilidade  de  horário  para  cumprir  20  horas  semanais  em 
período noturno.
Não pode estar vinculado à outra bolsa, independente do órgão financiador 
no momento de assumir a vaga.

Terá  prioridade  o(a)  candidato(a)  com  bom  desempenho  e  experiência 
prévia  em  bolsas  em  secretarias  de  coordenação  ou  de  departamentos 
didáticos de cursos de graduação.
O bolsista  que não executar  as  atividades propostas  será  desligado e  o 
suplente será convocado.

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO

O candidato deve apresentar os seguintes documentos anexados ao 
e-mail de inscrição marcio.badke@ufsm.br:

Formulário de Inscrição (anexo 1) devidamente preenchido.
Cópia do comprovante de matrícula do presente semestre e histórico 
escolar.
Solicita-se prioritáriamente realizar a inscrição pelo e-mail 
institucional.



DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA E HORA LOCAL
Período de inscrição 16 de fevereiro de 

2024 a 19 de 
fevereiro de 2024 as 
12:00 (horário de 
Brasília).

e-mail: 
marcio.badke@ufsm.
br

Entrevista com os 
candidatos

20 de fevereiro 2024; 
turno da manhã.

On-line, via “Google 
Meet”, com link a ser 
disponibilizado por e-
mail.

Divulgação do 
resultado

20 de fevereiro de 
2024.

Via e-mail e 
disponibilizado nos 
meios de 
comunicação oficial 
da UFSM e do LAPICS.

Início das atividades Início imediato, após 
confirmação de vaga.

Universidade Federal 
de Santa Maria. 
Avenida Roraima nº 
1000. Prédio 20 – 
Sala 1434 – TÉRREO.

DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

O processo de classificação seguirá as seguintes etapas:

Etapa 01 (Eliminatória): análise da documentação e verificação dos critérios 
e prioridades para concessão da bolsa.
Etapa 02: entrevista para avaliação dos conhecimentos gerais compatíveis 
com a função e interesse pela atividade.
Etapa03:  comprovação  de  compatibilidade  entre  os  horários  de  suas 
atividades acadêmicas e os propostos para o desenvolvimento da atividade.

VALOR E DURAÇÃO

O valor da bolsa de recursos próprios é de R$ 450,00 mensais, para 
carga horária de 20 horas semanais.
A bolsa tem duração máxima de 12 meses, podendo ser prorrogada 
de acordo com a necessidade do Laboratório de Práticas Integrativas 
e Complementares em Saúde.

Santa Maria, 16 de dezembro de 2024.

Prof.Dr. MARCIO ROSSATO BADKE



-Coordenador do Laboratório de Práticas Integrativas e Complementares em 
Saúde-



ANEXO 1

FICHA DE CADASTRO DO BOLSISTA

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  NA MODALIDADE DE BOLSA DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE DE RECURSOS PRÓPRIOS

Coordenador: Marcio Rossato Badke

Nome do aluno (a): 

Matrícula:

Endereço: 

RG: 

CPF: 

E-mail institucional:

Telefone:

Dados Bancários

Banco:
Agência:
Conta: 
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